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Lei nº )01. de 26 de outubro de 1 949. 

Cria na carreira de Microscopista, 
mais um cargo. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica criado na carreira de Micro§ 

copista mais um cargo, classe G. 
Artigo 22 - A despesa com esta lei, correrá 

por conta da verba própria do orçamento de 1 950. 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vi~ôr a prime! 

ro de janeiro de 1 950, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 26de outubro de 
1 949, 128º da Independência e 61º da República • 
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